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INDICAÇÃO  N.º  818,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização dos estudos e a adoção das providências necessárias, em caráter de urgência, visando a restringir os horários de execução de obras de conservação e recapeamento das rodovias e demais vias de trânsito estaduais, inclusive as que são administradas por concessionárias, da zero hora às cinco horas da manhã. 

JUSTIFICATIVA

Sugere-se ao Chefe do Executivo, via da presente indicação, que se limitem, entre a zero hora e as cinco horas da manhã, os horários de execução de obras de conservação e recapeamento das rodovias e demais vias de trânsito estaduais (inclusive as que se encontram sob regime de concessão).

Objetiva-se, com essa providência, evitar, ou ao menos reduzir, os transtornos e congestionamentos enfrentados pelos motoristas, decorrentes da realização de obras dessa natureza em horários de maior circulação de veículos.

Com efeito, por mais necessárias e indispensáveis que sejam, é indiscutível que tais obras apresentam reflexos altamente negativos no que se refere à fluidez e organização do trânsito.

Cumpre ter presente que, além de impedir a utilização de uma ou mais faixas, aludidas obras trazem consigo um outro inconveniente: a circulação de tratores, caminhões e outros veículos pesados, contribuindo para deixar ainda mais lento e confuso o trânsito.

Deve-se ressaltar que a providência aqui sugerida não prejudicará aqueles motoristas que, por opção ou necessidade, fazem uso das rodovias durante a madrugada. Isso porque nesse horário o fluxo de veículos é bem menor do que no período que vai das cinco horas da manhã à meia-noite, e, assim, as interrupções não produzirão o mesmo impacto que causariam ao longo do resto do dia.

Além de ser de fácil implantação, a fixação de horários apresenta ainda outra inquestionável vantagem, qual seja, a de não representar ônus para os cofres públicos.  

 Face à relevância de que se reveste, tal medida deve ser levada a cabo com a máxima brevidade possível.
Sala das Sessões, 09/06/2003

a) JOSÉ BITTENCOURT
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